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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
PORTARIA Nº 099/2012 

 
 

PORTARIA Nº 099/2012,  27 de agosto de 2012. 
 
 

Designa agentes públicos municipais para 
procederem à fiscalização e o 
acompanhamento dos contratos firmados 
pelo município de Céu Azul, e dá outras 
providências 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o Servidor Público Municipal Jean Carlo Jacubowski, RG.  
6.359.870-4, CPF 940.714.119-53, para proceder à fiscalização e o 
acompanhamento de todos os contratos firmados pelo Município de Céu Azul, na 
forma do que preceitua o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
Art. 2º Designar a Servidora Pública Municipal Francielly Mattei Dias Lemes,                      
RG. 7.501.012-5, CPF 034.863.169-31 para proceder  à fiscalização e o 
acompanhamento de todos os contratos relativos a execução de obras e serviços de 
manutenção, inclusive de máquinas e equipamentos a estas relacionados, firmados 
pelo Município de Céu Azul, na forma que preceitua o art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
Art. 3º Os representantes da Administração anotarão em registros próprios todas as 

ocorrências à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
Art. 4°  As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos 
representantes aqui designados deverão ser solicitadas à Controladoria Interna/CI, e 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.  
 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 27 de agosto de 2012. 

 
 

 
 

                           José Eneron da Silva Telles 
                            Prefeito Municipal 

 
 

 


